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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2023 

SRP Nº 02/2023 

UASG: 389428 

SETOR REQUISITANTE: ASSESSORIA SÊNIOR DE DESENVOLVIMENTO 
DE TECNOLOGIAS DE INFORMAÇÃO  

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA: 
EDUARDO GOMES DA FROTA 

 

(Processo Administrativo n° 2672152/2023) 

Torna-se público que o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 
Estado do Amazonas – Crea/AM, por meio da sua Comissão de Licitação 
designada pela Portaria nº 02/2023, sediado na Rua Costa Azevedo, n. 174, 
Centro, Manaus/AM, realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, sistema de Registro de Preços, com critério de julgamento 
MENOR PREÇO POR ITEM, em conformidade com o Decreto Federal nº 10.024, 
de 20 de setembro de 2019, com a Lei 8.248, de 23 de outubro de 1991, e 
subsidiariamente com a Lei nº 8.666, de 1993, e nos termos do art. 37, inciso 
XXI da Constituição Federal, mediante as estabelecidas neste Edital e anexos. 

O contrato correspondente, ou o instrumento que vier a substituí-lo, será 
regido pela Lei n° 8.666/93 e suas alterações.  

 

1. DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para futuras e 
eventuais aquisições de equipamentos de informáticas para os setores 
do ATENDIMENTO e OUVIDORIA na SEDE do CREA, composta de: 
COMPUTADOR DESKTOP, MONITOR, NOBREAK, COLETOR DE 
ASSINATURA, HEADSET E WEBCAM. Conforme condições e 
especificações constantes neste Termo de Referência.  

1.1. A licitação será realizada em POR ITEM, conforme abaixo:  
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ITEM EQUIPAMENTOS (ESPECIFICAÇÕES NO ANEXO I – 
TERMO DE REFERÊNCIA) 

1 Computador Desktop 

2 Monitor 23” 

3 Webcam 

4 Coletor de Assinatura 

5 Headset 

6 Nobreak 1.4 KVA 

1.1.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, 
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto.  

1.1.2. O objeto da futura contratação compreenderá, sobretudo, as 
especificações do Termo de Referência, anexo I deste Edital, sem prejuízo das 
demais prescrições figuradas no mencionado documento.  

1.2. QUANTIDADE A SEREM REGISTRADAS 

ITEM DESCRIÇÃO PREVISÃO 
DE PEDIDO 

INICIAL 

QUANT. 

01 Computador Desktop 7 11 

02 Monitor 23” 7 11 

03 Webcam 4 7 

04 Coletor de Assinatura 4 7 

05 Headset 4 7 

06 Nobreak 1.4 KVA 7 11 
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2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem 
previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no 
cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para 
recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas 
transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas 
propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus 
dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 
física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006. 

2.6. A obtenção do benefício a que se refere no item anterior fica limitada 
às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte.  

2.7. Não poderão disputar esta licitação: 

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 
pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração 
do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 
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projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários; 

2.7.4.  pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta; 

2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 
divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em 
julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 
a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 
casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 
atuando nessa condição; 

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao 
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o 
intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor 
dos projetos e a empresa a que se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão 
participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 
mesmo grupo econômico. 

2.11. O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a 
contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração 
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do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 
projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie 
a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 
preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o 
critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de 
propostas e lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo 
estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado 
o disposto nos itens 7.1.1 e 7.11.1 deste Edital. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo 
próprio do sistema, que: 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 
art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas. 

3.4. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e 
cooperativas que se enquadrem nos ternos do art. 34 da Lei Federal nº 
11.488/2007, e que não se encontram em qualquer das exclusões 
relacionadas no § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, deverão 
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declarar no Sistema para o exercício do tratamento jurídico simplificado e 
diferenciado previsto em Lei.  

3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.4 sujeitará o 
licitante às sanções previstas na Lei nº 8.666, de 1993, e neste Edital.  

3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese 
de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos 
no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da 
proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá 
somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de 
envio de lances. 

3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que 
compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de 
propostas, após a fase de envio de lances. 

3.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante 
poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto 
máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes 
regras: 

3.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de 
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor 
final mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo 
parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase 
de disputa, sendo vedado: 

3.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por  

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo 
parametrizado na forma do item 3.9 possuirá caráter sigiloso para os demais 
fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 

3.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar 
as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se 
responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 
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3.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para 
imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 
sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

4.1.1. Valor unitário e total do item; 

4.1.2. Marca; 

4.1.3. Fabricante;  

4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à 
especificação do Termo de Referência;  

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o 
licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 
outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos 
em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média 
dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte 
poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional.  

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do 
cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que 
dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 
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4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) 
dias, a contar da data de sua apresentação. 

4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas 
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem 
de licitações públicas; 

4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração 
por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de 
Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 
ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; 
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

4.12. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas 
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem 
de licitações públicas; 

4.12.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração 
por parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas 
da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

4.13. A existência de erros materiais ou omissões nas propostas de preços 
das participantes não ensejará sua desclassificação antecipada. 

4.13.1. verificada a presença de erros sanáveis na proposta de preços, o 
Pregoeiro ou Administração poderá realizar diligência junto à Licitante para a 
devida correção apenas das falhas apontadas, mediante apresentação de nova 
oferta, com desconto nunca inferior a 0,5% (cinco décimos percentuais) do 
valor total de sua última proposta, limitado a 3 (três) oportunidades.  

4.14. O CNPJ da proponente, empresa cadastrada no SICAF e habilitada na 
licitação, deverá ser o mesmo para efeito de emissão das notas fiscais e 
posterior pagamento.  

4.15. Serão irrelevantes quaisquer ofertas que não se enquadrem nas 
especificações exigidas, ou Anexos não solicitados, considerando-se que pelo 
preço proposto, a empresa obrigar-se-á a executar os serviços/entregar os 
produtos descritos no neste edital.  

4.16. Para efeito de elaboração das propostas, caso haja divergência 
entre a especificação contida neste edital e a no sistema SIASG, 
prevalecerá o descrito neste edital.  
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em 
sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 
indicados neste Edital. 

5.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando 
desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem 
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

5.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os 
documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no 
sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no 
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, 
sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

5.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens 
entre o Pregoeiro e os licitantes. 

5.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

5.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o 
horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou 
percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema.  

5.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 50,00 
(cinquenta reais). 



 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIAE AGRONOMIA DO ESTADO DO AMAZONAS – CREA/AM 

 

 
EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2023  
   
Página 11 | 63 

5.11. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, 
no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de 
lance inconsistente ou inexequível. 

5.12. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.13. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

5.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 
lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 
pública. 

5.13.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

5.13.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens 
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema 
ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.13.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o 
pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 
aberta, para a definição das demais colocações. 

5.13.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados 
para apresentar lances intermediários. 

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o 
sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão 
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a 
identificação do licitante.  

5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa 
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 
licitantes para a recepção dos lances.  

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir 
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
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5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 

5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de 
lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima 
da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada. 

5.20.2. A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito 
de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 
convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 
que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos 
estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e 
fechado.  

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no §2º do artigo 3º e §2º do artigo 45, ambos 
da Lei nº 8.666, de 1993, nesta ordem; 

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese 
de a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou 
inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar 
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, 
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mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e 
anexado aos autos do processo licitatório 

5.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 
de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após 
a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

5.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.23. Nos demais casos de situação de empate, a proposta vencedora será 
sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.  

5.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação 
e julgamento da proposta. 

5.25. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase 
de disputa.  

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 
participação no certame, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 
pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante 
e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 
12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
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6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se 
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma 
eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado 
inabilitado, por falta de condição de participação. 

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o 
procedimento de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha 
se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará 
se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.5 e Erro! Fonte de 
referência não encontrada. deste edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 
favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 
observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro 
de 2022. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. Contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 
Referência; 

6.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 
máximo definido para a contratação; 

6.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

6.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 
Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 
propostas valores inferiores a 70% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 
Administração. 
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6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será 
considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 
oferta. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em 
caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser 
efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da 
proposta. 

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido 
decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de 
Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por 
ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 
proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, 
no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas; 

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção 
a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e 
suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da 
licitação, serão exigidos para fins de habilitação.  

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social 
e trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro 
cadastral no SICAF. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não 
funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante 
documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não 
funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de 
preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por 
tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto 
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nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.2.2. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não 
funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de 
preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por 
tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto 
nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a 
habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos 
quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-
financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 
consorciado. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser 
apresentados em original, por cópia ou por qualquer outro meio que se possa 
comprovar a autenticidade da documentação. 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser 
substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública. 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende 
aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei. 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de 
inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos 
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 
em lei e em outras normas específicas. 

7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, 
declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

7.9. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por 
ele abrangidos. 

7.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou 
quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, 
§4º). 

7.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 
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dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

7.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo 
único). 

7.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação. 

7.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam 
contemplados no Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato 
digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da 
solicitação do pregoeiro. 

7.12. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não 
contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

7.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo 
de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento 
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado. 

7.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade 
fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente 
subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida 
a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 
diligência, para (IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.13.1. Complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos 
existentes à época da abertura do certame; e 

7.13.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data 
de recebimento das propostas; 

7.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação 
poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos 
e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

7.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, 
o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
presente edital. 
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7.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos 
de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após 
concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das 
microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida para 
efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 
4º do Decreto nº 8.538/2015). 

7.18. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos no Edital e já 
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 
via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

7.19. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de 
CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.  

7.20. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em 
nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar 
em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

7.20.1. Serão aceitos registro de CNPJ de licitante matriz e filial com 
diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e CRF/FGTS, 
quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.  

8. DOS RECURSOS 

8.1. Qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção 
de interpor recurso, em campo próprio do sistema de até 20 minutos depois 
da arrematante ser aceita e habilitada, quando lhe será concedido o prazo de 
3 (três) dias para apresentação das razões do recurso no sistema 
ComprasGov. As demais licitante ficam desde logo convidadas a apresentar 
contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do 
término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.  

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de 
intimação ou de lavratura da ata. 

8.3. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo.  

8.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento.  

8.5. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas 
ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 
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8.5.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, no 
prazo de 30 (trinta) minutos, em campo próprio do sistema, sob pena de 
preclusão; 

8.5.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 
de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.5.3. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a 
decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à 
vencedora. Os recursos imotivados ou insubsistentes não serão recebidos.  

8.6. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.7. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou 
proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo 
de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.8. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.9. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 
licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal 
ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do 
ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 
competente.  

8.11. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis 
de aproveitamento.  

8.12. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 

8.13. Quando o prazo de interposição de Recursos Administrativos ou de 
Contrarrazões terminar em dia não útil, o prazo final será prorrogado para o 
primeiro dia útil subsequente. 

8.14. Não serão providos recursos de caráter protelatório, fundada em 
mera insatisfação do licitante, podendo ainda ser aplicado, supletiva e 
subsidiariamente, no que couberem, as regras previstas na Lei n° 
13.105/2015 (Código de Processo Civil).  

8.15. A alegação de preço inexequível por parte de uma das licitantes com 
relação à proposta de preços de outra licitante deverá ser devidamente 
comprovada.  
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8.16. A sessão pública do pregão somente será concluída após declarado o 
vencedor do certame e encerrado o prazo para manifestação de intenção de 
interposição de recurso, cabendo aos licitantes permanecerem conectados ao 
sistema até o final desta etapa.  

8.17. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação 
do objeto da licitação ao licitante vencedor.  

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, 
com dolo ou culpa:  

9.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a 
durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 
não mantiver a proposta em especial quando: 

9.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;  

9.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
ou  

9.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 
do edital;  

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a licitação 

9.1.5. fraudar a licitação 

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza, em especial quando: 



 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIAE AGRONOMIA DO ESTADO DO AMAZONAS – CREA/AM 

 

 
EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2023  
   
Página 21 | 63 

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  

9.2.1. advertência;  
9.2.2. multa; 
9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre 
o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 dias úteis, a 
contar da comunicação oficial.  

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa 
será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, 
a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, 
cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao 
responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos 
itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 
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mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o 
órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações 
dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto 
no art. 87 da Lei n.º 8.666/1993. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata 
de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta, se houver, em favor do órgão ou 
entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME 
n.º 73, de 2022.  

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser 
conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir.  

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das 
sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado 
da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a 
decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da 
sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do 
ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 
competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 
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10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE 
ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 
irregularidade na aplicação da Lei nº 8.666, de 1993, devendo protocolar o 
pedido até 2 (dois) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será 
divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 1 (um) dia útil, limitado 
ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

10.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração 
deste Edital e seus anexos, decidir/responder sobre a(s) impugnação(ões) e 
pedido(s) de esclarecimento(s) no prazo de até dois dias úteis contados da 
data de recebimento da impugnação/esclarecimento. 

10.4. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados 
por forma eletrônica, para o endereço eletrônico licitacao@crea-am.gov.br ou 
por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Costa Azevedo, n.º174, 
Bairro Centro, Manaus-AM, CEP de n.º 69010-230, respeitando o horário de 
atendimento ao público externo, que é das 9:00 às 15:00 horas (Horário 
Local). 

10.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os 
prazos previstos no certame. 

10.6. As impugnações apresentadas deverão ser subscritas por 
representante legal, mediante comprovação, sob pena do seu não 
conhecimento.  

10.7. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional 
e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de 
licitação.  

10.8. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 
realização do certame. 

10.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo 
sistema e vincularão os participantes e a administração. 

10.10.  As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão 
disponibilizadas no endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br, por meio do 
seguinte link: acesso livre˃pregões˃agendados, para conhecimento das 
licitantes e da sociedade em geral, cabendo aos interessados em participar do 
certame acessá-lo para obtenção das informações prestadas. 
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11. DA HOMOLOGAÇÃO E DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

11.1. Não havendo recurso, de pronto, o Pregoeiro adjudicará o objeto do 
certame ao vencedor. Existindo recurso, após decisão, a autoridade 
competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor.  
11.1.1. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, 
a autoridade competente homologará o procedimento licitatório.  
11.2. Se o vencedor do certame não apresentar situação regular no ato da 
assinatura do contrato (ou retirada do instrumento equivalente), ou recusar-
se a assiná-lo, ou sobrevier fato impeditivo de sua celebração, a sessão será 
retomada e os demais licitantes chamados, sem prejuízo das sanções cabíveis.  
11.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 
11.4.  Após a homologação do resultado da licitação, os preços ofertados pelas 
licitantes vencedoras dos itens, serão registrados na Ata de Registro de 
Preços, elaborada conforme o Anexo III, deste edital.  
11.4.1. As licitantes classificadas em primeiro lugar terão o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, para 
comparecerem perante ao Crea-AM, a fim de assinarem a Ata de Registro de 
Preços, sob pena de decair do direito à contratação, e sem prejuízo das 
sanções previstas no Edital, podendo o prazo de comparecimento ser 
prorrogado uma vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pela administração.  
11.5. A Ata de Registro de Preços poderá ser assinada por certificação digital  
11.6. Homologada a licitação e obedecida a sequência da classificação do 
certame, as licitantes serão convocadas, por meio do sistema eletrônico, para 
no prazo de 2 (dois) dias úteis, se assim desejarem, ajustarem seus preços 
ao valor da proposta da licitante mais bem classificada, visando à formação 
de cadastro reserva.  
11.6.1. As licitantes que aderiram ao cadastro de reserva obedecerão ao 
disposto no subitem 11.4.1.  
11.7. É facultado à Administração após a homologação da licitação e desde 
que, obedecido a ordem de classificação, convocar as licitantes remanescentes 
para assinarem a ata de registro de preços em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pela vencedora, quando esta não atender a convocação, 
ou no caso da exclusão do detentor de preço registrado.  
11.7.1. Ocorrido o disposto no subitem 11.7 deste edital, respeitada a ordem 
de classificação, o pregoeiro convocará as licitantes do cadastro de reserva 
para comprovar as condições de habilitação e proposta compatível com o 
objeto licitado. Não havendo cadastro de reserva o pregoeiro convocará as 
demais remanescentes desde que realizada a negociação nas mesmas 
condições de habilitação e proposta da licitante vencedora. 
11.8. O prazo de validade da ata de registro de preços computadas as 
eventuais prorrogações, não poderá ser superior a doze meses, contado a 
partir da data da sua publicação.  
 

12. DOS PRAZOS PARA A ENTREGA E DO RECEBIMENTO: 
12.1. A contratada deverá concluir a entrega e disponibilização dos produtos 
em até 30 (trinta) dias corridos, contados do primeiro dia útil subsequente ao 
recebimento da Autorização de Fornecimento de Material e Serviços.  
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12.2. O recebimento dos serviços será realizado pela fiscalização da 
CONTRATANTE.  
 

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
13.1 O Crea-AM será o órgão gestor da Ata de Registro de Preços de que trata 
este edital.  
13.2. A Ata de Registro de Preços tem caráter convocatório, elaborada 
conforme o anexo IV, será assinada pelo Presidente do Crea-AM, órgão gestor 
do Registro de Preços ou, por delegação, por seu substituto legal, e pelos 
representantes de cada um dos fornecedores legalmente credenciados e 
identificados.  
13.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles 
ofertados nas propostas de preços das licitantes vencedoras e das demais 
interessadas em praticar os mesmos valores e condições da vencedora.  
13.4. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a 
Administração a firmar as contratações que dela poderão advir.  
13.5. Os fornecedores detentores de preços registrados ficarão obrigados a 
fornecer o objeto licitado ao(s) órgão(s)/entidade(s) participante(s) do SRP 
(Sistema de Registro de Preços), nos prazos, locais, quantidades e demais 
condições definidas no Anexo I – Termo de Referência deste edital. 

 

14. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

14.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as 
seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta e 
indiretamente, qualquer vantagem com o objeto de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato.  

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o 
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato.  

c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre 
duas ou mais licitantes, com ou sem conhecimento de representantes ou 
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não-competivicos.  

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando a influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.  

e) “prática obstrutiva”:  

(1) Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, 
com o objeto de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista neste subitem.  



 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIAE AGRONOMIA DO ESTADO DO AMAZONAS – CREA/AM 

 

 
EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2023  
   
Página 26 | 63 

(2) Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

14.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo 
imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em 
práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.  

14.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora 
como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na 
hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente 
indicadas possam inspecionar o local de execução do contratos e todos os 
documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.  

14.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções 
administrativas, previstas em lei, se comprovar o envolvimento de 
representantes da empresa ou da pessoa física contratada em práticas 
corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou 
na execução do contrato firmado por organismo financeiro multilateral, sem 
prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis.  

  

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo 
a autoridade competente revogá-la por razões de interesse público, anulá-la 
por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante decisão 
devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à 
indenização ou reembolso.  

15.3. É facultada ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase 
da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão posterior 
de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na 
documentação de habilitação. 

15.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente 
que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
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15.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasília - DF. 

15.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 

15.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação.  

15.8. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo 
pregoeiro ou o não atendimento às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO 
ou INABILITAÇÃO. 

15.9. Caberá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

15.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação 
de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável 
por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 

15.11. A pregoeira poderá sanar erros formais que não acarretem prejuízos 
para o objeto da licitação, a Administração e as licitantes, dentre estes, os 
decorrentes de operações aritméticas. 

15.12. Os casos omissos serão resolvidos pela pregoeira, nos termos da 
legislação pertinente.  

15.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e 
vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

15.14. O desatendimento de exigências formais não essenciais não 
importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o 
aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

15.15. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste 
Edital. 

15.16. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes deste edital será o da Comarca de Manaus, Capital do Estado do 
Amazonas.  
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15.17. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos: 

15.17.1. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

15.17.2. ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 

15.17.3. ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.17.4. ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO  

 

Manaus, 11 de setembro de 2023 

 
Renan Afonso Amaral Guerreiro 

Mat.: 529/14 
 
 
 

Eng. Eletric. Amarildo Almeida de Lima 
Vice-Presidente do Crea-AM 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA PARA OS SETORES DE ATENDIMENTO E OUVIDORIA NA 
SEDE DO CREA-AM. 

 
1. DO OBJETO 
1.1.  Aquisição de equipamentos de informática para os SETORES DE 
ATENDIMENTO E OUVIDORIA na SEDE do CREA. 
  
1.2.  Descrição Detalhada: o presente Termo de Referência visa detalhar 
os elementos necessários à aquisição de equipamentos de informáticas para 
os setores do ATENDIMENTO e OUVIDORIA na SEDE do CREA, composta de: 
COMPUTADOR DESKTOP, MONITOR, NOBREAK, COLETOR DE ASSINATURA, 
HANDSET E WEBCAM.  

 
2. QUANTIDADES A SEREM REGISTRADAS: 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
PREVISÃO DE 

PEDIDO 
INICIAL 

QUANT. 

01 Computador Desktop 7 11 

02 Monitor 23” 7 11 

03 WebCAM 4 7 

04 Coletor de Assinatura 4 7 

05 HeadSet 4 7 

06 Nobreak 1.4 KVA 7 11 

 
3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 
3.1.  Motivação 
3.1.1. Ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do 
Amazonas, no âmbito da Assessoria Sênior de Desenvolvimento de Tecnologia 
da Informação, o Conselho é um instrumento da sociedade e, se essa 
sociedade muda, o Conselho também precisa mudar. Também é notório que 
a sociedade tem passado por muitas mudanças e em velocidades cada vez 
maiores. Além disso, o próprio Estado do Amazonas encontra-se em processo 
contínuo de evolução com vistas a implementar uma política pública de gestão 
que apoie o salto de qualidade e produtividade que é necessário à área de 
prestação de serviços públicos à sociedade. Essas mudanças se refletem nos 
entes públicos estaduais que necessitam cada vez mais de soluções 
tecnológicas para suportar os novos serviços ofertados à população ou mesmo 
para melhorar a eficiência de serviços já disponíveis. Entretanto, todos os 
Conselhos que possuem estrutura suficiente para realizar amplos projetos de 
sistemas de informação, seja por conta do aparelhamento físico de suas 
instalações, seja por conta dos recursos humanos próprios ou mesmo 
terceirizado dos serviços. 
3.1.2. A aquisição dos equipamentos visa a atender os setores do 
ATENDIMENTO E OUVIDORIA, setores principais do CREA. Tal melhoria tende 
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a atender o setor de ATENDIMENTO onde o mesmo trabalha com 
equipamentos antigos e com recursos técnicos deficiente. Causando demora 
e atingindo os índices de atendimento. 
3.1.3. Esta melhoria visa atender todas as pendencias de equipamentos 

para os setores em questão.  
3.1.4. Em complemento também, o setor de OUVIDORIA entra também 

nessa situação. Levando em consideração os equipamentos. Visa 
também a melhoria desse setor. 

3.1.5. A presente contratação está em consonância com o Objetivo 
Estratégico “Garantir a disponibilidade de sistemas essenciais de TI”. 

 
 4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:   
4.1. COMPUTADOR DESKTOP: 
4.1.1. Desempenho: 
4.1.1.1.  Atingir pontuação mínima de 19.900 pontos conforme lista de 
processadores no link http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php; 
4.1.1.2.  O equipamento deve possuir todos os componentes e as 
mesmas características do equipamento solicitado no edital, ou configurações 
superiores. 
4.1.1.3.  Não serão admitidos configurações e ajustes que impliquem 
no funcionamento do equipamento fora as condições normais recomendadas 
pelo fabricante do equipamento ou dos componentes, tais como, alterações 
de frequência de clock (overclock), características de disco ou de memória, e 
drivers não recomendados pelo fabricante do equipamento. 
4.1.1.4.  O modelo de processador ofertado deve ser da última geração 
disponibilizada pelo fabricante do Processador. 
4.1.1.5.  A licitante deverá declarar em sua proposta, a marca e 
modelo do processador ofertado, a ausência desta informação acarretará na 
desclassificação da proposta. 

 
4.1.2. Processador: 
4.1.2.1.  Arquitetura 64 bits, com extensões de virtualização e instruções 
SSE4.1 e SSE4.2. 
4.1.2.2.  O processador deve possuir 06 (seis) núcleos reais e suportar 12 
(doze) threads, ou superior. 
4.1.2.3.  Deve possuir clock base mínimo de 3.00GHz, e atingir velocidade 
de frequência de no mínimo 4.60GHz através da tecnologia Turbo Boost. 
4.1.2.4.  No mínimo 18 MB de cache. 
4.1.2.5.  TDP de no máximo 65W. 

 
4.1.3. Placa Mãe: 
4.1.3.1.  Placa projetada pelo próprio fabricante do equipamento. 
4.1.3.2.  Suportar até 64GB de memória DDR5 4800 MHz com 2 slots de 
memória. 
4.1.3.3.  Deve possuir 1 (um) soquete para o processador cotado. Não 
serão aceitas placas mãe com processador soldado. 
4.1.3.4.  Deve possuir chip de segurança TPM integrada versão mínima 2.0, 
possibilitando a utilização de todos os recursos de segurança e criptografia, 
através de software desenvolvido ou homologado pelo fabricante ou em 
regime de OEM com gerenciamento remoto e centralizado. 
4.1.3.5.  Deve suportar a utilização de 3 (três) monitores simultaneamente 
sem o uso de adaptadores ou extensores. 
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4.1.3.6.  Possuir no mínimo uma baia de disco de 2.5”. 
4.1.3.7.  Possuir ao menos 03 (três) SLOT padrão M.2. 
 
4.1.4. Bios: 
4.1.4.1.  Tipo Flash Memory, utilizando memória não volátil e 
reprogramável, e compatível com os padrões ACPI 2.0 e Plug-and-Play. 
4.1.4.2.  Versão mais atual disponibilizada pelo fabricante. 
4.1.4.3.  Possuir senhas de Setup para Power On, Administrador e 
Disco. 
4.1.4.4.  Suporte à tecnologia de previsão/contingenciamento de 
falhas de disco rígido S.M.A.R.T habilitada. 
4.1.4.5.  BIOS desenvolvida pelo mesmo fabricante do equipamento, 
não sendo aceitas soluções em regime de OEM ou adaptações, ou ajustes ou 
customizações. 
4.1.4.6.  Software embarcado no BIOS com Funções de diagnóstico de 
problemas, e gerenciamento com as seguintes características: 
4.1.4.7.  Permitir o teste do equipamento, com independência do 
sistema operacional instalado, o software de diagnóstico deve ser capaz de 
ser executado (inicializado) a partir da UEFI (Unified Extensible Firmware 
Interface) ou do Firmware do equipamento através do acionamento de tecla 
função (F1...F12). 
4.1.4.8. O software de diagnóstico deverá ser capaz de informar, 
através de tela gráfica: O fabricante e modelo do equipamento; processador; 
memória RAM; firmware do equipamento; capacidade do disco rígido. 
 
4.1.5. Memória RAM: 
4.1.5.1.  Memória RAM tipo DDR5-4800MHz ou superior, com no 
mínimo 16 (1x16) Gigabytes. 
 
4.1.6. Controladora de Vídeo: 
4.1.6.1.  Controladora de vídeo integrada com frequência dinâmica de 
no mínimo 1.40GHz. 
 
4.1.7. Interfaces: 
4.1.7.1.  Controladora de Rede integrada à placa mãe com velocidade 
de 10/100/1000 Mbits/s, padrões Ethernet, Fast-Ethernet e Gigabit Ethernet, 
autosense, full-duplex, plug-and-play, configurável totalmente por software, 
com conector padrão RJ-45 e função Wake on-lan em funcionamento e 
suporte a múltiplas VLANS (802.1q e 802.1x). Não serão aceitas placas de 
redes externas (off board). 
4.1.7.2.  Interface de rede Wireless + Bluetooth 5.2 (Dual-band 2x2 
802.11), com MU-MIMO e antena interna. 
4.1.7.3.  Controladora de som com conectores para entrada e saída na 
parte frontal do gabinete. 
4.1.7.4.  No mínimo 06 (seis) interfaces USB, com pelo menos 03 (três) 
USB instaladas na parte frontal do gabinete sendo 01 (um) do tipo-C, sem a 
utilização de hubs ou portas USB instaladas em adaptadores PCI, com 
possibilidade de desativação das portas através do BIOS do sistema. 
4.1.7.5.  Pelo menos 04 (quatro) das interfaces exigidas no item 
anterior deverão ser do tipo USB 3.2. 
4.1.7.6.  Deverá possuir no mínimo 01 (um) interface HDMI e 02 (dois) 
interfaces digitais do tipo DisplayPort. 
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4.1.8. Unidade de Disco Rígido: 
4.1.8.1.  Unidade de estado sólido com tecnologia NVMe, slot M.2 e 
capacidade interna de, no mínimo, 256 GB (duzentos e cinquenta e seis 
gigabytes) ou superior. 
 
4.1.9. Gabinete: 
4.1.9.1.  Tipo Mini (SFF). 
4.1.9.2.  Conectores para saída som na parte frontal do gabinete e com 
suporte para conexões de saída e microfone, sendo aceito conector tipo 
combo. 
4.1.9.3.  Botão liga/desliga na parte frontal do gabinete. 
4.1.9.4.  Acabamento interno composto de superfícies não cortantes. 
4.1.9.5.  O gabinete deverá possuir um conector de encaixe para o 
cabo de segurança do tipo alça ou parafuso para inserção da trava de 
segurança sem adaptações (deverá ser fornecido cabo de segurança junto 
com o desktop). 
4.1.9.6.  Deve possuir alto-falante interno ao gabinete capaz de 
reproduzir os sons gerados pelo sistema. O mesmo deverá estar conectado 
diretamente a placa mãe, sem uso de adaptadores. 
4.1.9.7.  Suporte para acoplar o Mini atrás do monitor e trava de 
segurança. 
 
4.1.10. Alimentação Elétrica: 
4.1.10.1. Fonte externa de alimentação para corrente alternada com 
tensões de entrada mínima de 100 a 240 VAC (+/- 10%). 50-60Hz, com 
ajuste automático. 
4.1.10.2. A potência da fonte deverá ser de no máximo 90w, com 
eficiência mínima de 89%. 
4.1.10.3. Deve suportar o equipamento em sua configuração máxima. 
4.1.10.4. Conector Plug do cabo de alimentação com 3 pinos, encaixável 
em tomadas padrão NBR14136. 

 
4.1.11. Teclado: 
4.1.11.1. Padrão AT do tipo estendido de 107 teclas, com todos os 
caracteres da língua portuguesa. 
4.1.11.2. Padrão ABNT-2 e conector compatível com a interface para 
teclado fornecida para o desktop. 
4.1.11.3. Deve possuir impressa a logomarca do mesmo fabricante do 
microcomputador. 
 
4.1.12. Mouse: 
4.1.12.1. Tecnologia óptica, de conformação ambidestra, com botões 
esquerdo, direito e central próprio para rolagem. 
4.1.12.2. Resolução mínima de 1000 (mil) DPI ou superior, conector 
compatível com a interface para mouse fornecido para o desktop. 
4.1.12.3. Mouse com fio sem o uso de adaptadores. 
4.1.12.4. Deve possuir impressa a logomarca do fabricante do 
microcomputador, ainda que seja de fornecedor (fabricante) distinto. 
 
4.1.13. Monitor Vídeo: 
4.1.13.1. O monitor ofertado deve ser do mesmo fabricante do desktop. 
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4.1.13.2. Deverá possuir Tela 100% plana de LED, tamanho mínimo de 
23,8”, proporção 16:9, brilho de 250 cd/m2, relação de contraste de 1.000:1. 
4.1.13.3. Resolução mínima de 1920x1080 a 60hz. 
4.1.13.4. Deve possuir Pixel Pitch máximo de 0,275 mm. 
4.1.13.5. Conectores: 01 (um) entrada VGA, 01 (um) entrada HDMI, 01 
(um) entrada DisplayPort e no mínimo 04 (quatro) portas USB. 
4.1.13.6. Deve possuir entrada que permita a utilização de cabo de 
segurança. 
4.1.13.7. Deverá acompanhar 01 (um) cabo Displayport, 01 (um) cabo 
HDMI e um cabo de alimentação. 
4.1.13.8. Controle digital de brilho e contraste. 
4.1.13.9. Regulagem de inclinação, altura (mínimo 100 mm) e rotação 
pivot +/- 90°. 
4.1.13.10. Tratamento antirreflexivo. Não sendo aceita a solução glare 
(brilhante ou polida) ou adesivos antirreflexivos. 
4.1.13.11. Fonte de Alimentação para corrente alternada com tensões de 
entrada de 100 a 240 VAC (+/-10%), 50- 60Hz, com ajuste automático. 
4.1.13.12. Possuir certificado EPEAT na categoria Gold. 
4.1.13.13. Possuir certificado EPEAT na categoria Gold. 

 
4.1.14. Software: 
4.1.14.1. Licença do sistema operacional Microsoft Windows 11 
Professional 64 bits ou versão superior; O sistema operacional deverá ser 
fornecido no idioma Português BR, pré-instalado e em pleno funcionamento. 
4.1.14.2. Acompanhar licença de software Microsoft Office Profissional 
2019, com a disponibilidade dos seguintes aplicativos: Word2019, Excel2019, 
PowerPoint2019, Outlook2019, Publisher2019 e Access2019. 
 
4.1.15. Acessórios:  
4.1.15.1. Deverá ser fornecido acessório do próprio fabricante ou 
homologado por este, que permita a instalação do desktop na parte traseira 
do monitor, permitindo um formato de All In One. 

 
4.1.16. Outros Requisitos: 
4.1.16.1. Deverá ser apresentado prospecto com as características 
técnicas de todos os componentes do equipamento, como placa mãe, 
processador, memória, interface de rede, disco rígido, mouse, teclado e vídeo, 
incluindo especificação de marca, modelo, e outros elementos que de forma 
inequívoca identifiquem e comprovem as configurações cotadas, possíveis 
expansões e upgrades, através de certificados, manuais técnicos, folders e 
demais literaturas técnicas editadas pelos fabricantes. Serão aceitas cópias 
das especificações obtidas em sítios dos fabricantes na Internet. 
4.1.16.2. A escolha do material a ser apresentado fica a critério do 
proponente. 
4.1.16.3. Todos os equipamentos a serem entregues deverão ser 
idênticos, ou seja, todos os componentes externos e internos de mesmos 
modelos e marcas dos utilizados nos equipamentos enviados para 
homologação. 
4.1.16.4. As unidades do equipamento deverão ser entregues 
devidamente acondicionadas em embalagens individuais adequadas, que 
utilizem preferencialmente materiais recicláveis, de forma a garantir a 
máxima proteção durante o transporte e a armazenagem. 
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4.1.16.5. Possuir recurso disponibilizado via web, site do próprio 
fabricante (informar URL para comprovação), que permita verificar a garantia 
do equipamento através da inserção do seu número de série. 
4.1.16.6. Apresentação obrigatória de publicações oficiais que venham 
a comprovar efetivamente o conjunto de especificações exigidas, sob pena de 
desclassificação na falta destas. 
4.1.16.7. A licitante deverá apresentar todas as informações de forma 
detalhada em sua proposta a marca, modelo, configuração (processador, 
memória, garantia, placa de rede wireless, etc.) e periféricos do equipamento 
ofertado. A não apresentação dessas informações acarretará na 
desclassificação da proposta. 
 
4.1.17. Certificações e Compatibilidade: 
4.1.17.1. Certificação de compatibilidade eletromagnética CE A 
comprovação para a compatibilidade eletromagnética poderá ser realizada 
através de declaração de conformidade do fabricante do equipamento, desde 
que o fabricante possua laboratório acreditado pelo INMETRO ou acreditado 
por programa internacional de acreditação reconhecido pelo INMETRO. 
4.1.17.2. O equipamento ofertado deverá constar no Microsoft Windows 
Catalog. A comprovação da compatibilidade será efetuada pela apresentação 
do documento Hardware Compatibility Test Report emitido especificamente 
para o modelo no sistema operacional ofertado, em 
http://winqual.microsoft.com/hcl/default.aspx. 
4.1.17.3. Equipamento deverá possuir atestado de conformidade com a 
norma IEC 60950 ou similar emitida por instituição acreditada pelo INMETRO 
ou declaração de conformidade do fabricante do equipamento, desde que o 
fabricante possua laboratório acreditado pelo INMETRO ou acreditado por 
programa internacional de acreditação reconhecido pelo INMETRO. 
4.1.17.4. O modelo ofertado deve estar em conformidade com ROHS 
(Restriction of Hazardous Substances). 
4.1.17.5. O fabricante do desktop deve possuir Certificado ISO 9001; 
4.1.17.6. O fabricante do equipamento deve possuir certificado de 
sistema de gestão ambiental conforme normas ISO 14001. 
4.1.17.7. O fabricante do desktop deverá fazer parte da Green Eletron, 
entidade gestora para logística reversa de produtos eletroeletrônicos, 
idealizada pela Abinee; 
4.1.17.8. O equipamento ofertado deve possuir certificação de 
compatibilidade eletromagnética (CE) e de eficiência energética (EPEAT), 
sendo exigida no mínimo na categoria Gold. 
 
4.1.18. Garantia On-Site: 
4.1.18.1. O equipamento deve possuir garantia ON SITE pelo período 
mínimo de 36 (trinta e seis) meses; 
4.1.18.2. Os atendimentos deverão ter SLA de no mínimo 36 horas para 
o primeiro atendimento (que poderá ser remoto via telefone) e 30 (trinta) dias 
para reposição de peças, dentro do horário comercial, pelo período de garantia 
exigido no edital. 
4.1.18.3. Deverá ser apresentado declaração do licitante se 
comprometendo a cumprir todos os prazos exigidos acima. 
4.1.18.4. O Primeiro atendimento poderá ser realizado pela empresa 
licitante, que deverá ter base local ou subcontratada sediada no estado do 
Amazonas para serviços terceirizados, durante o período de garantia exigido 
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no edital, com firma registrada em cartório. Licitante deverá informar na 
proposta endereço, telefone e email da empresa prestadora responsável pelos 
serviços. 
4.1.18.5. Os serviços serão solicitados mediante a abertura de um 
chamado efetuado por técnicos da contratante, por meio de chamada 
telefônica local ou 0800, e-mail, website ou chat do fabricante ou à empresa 
autorizada (em português – para o horário comercial – horário oficial de 
Brasília). 
4.1.18.6. Deverá ser apresentado documento do fabricante direcionado 
à esta solicitante atestando que realizará o atendimento se comprometendo a 
atender aos níveis de SLA solicitados neste termo de referência, com serviços 
técnicos e com as respectivas substituições de peças por sua conta dentro do 
período de garantia à que o edital exige. 

 
4.2.  MONITOR 23”: 
4.2.1. O monitor ofertado deve ser do mesmo fabricante do desktop. 
4.2.2. Deverá possuir Tela 100% plana de LED, tamanho mínimo de 23,8”, 
proporção 16:9, brilho de 250 cd/m2, relação 
4.2.3. de contraste de 1.000:1. 
4.2.4. Resolução mínima de 1920x1080 a 60hz. 
4.2.5. Deve possuir Pixel Pitch máximo de 0,275 mm. 
4.2.6. Conectores: 01 (um) entrada VGA, 01 (um) entrada HDMI, 01 (um) 
entrada DisplayPort e no mínimo 04 (quatro portas USB). 
4.2.7. Deve possuir entrada que permita a utilização de cabo de segurança. 
4.2.8. Deverá acompanhar 01 (um) cabo Displayport, 01 (um) cabo HDMI e 
um cabo de alimentação. 
4.2.9. Controle digital de brilho e contraste. 
4.2.10. Regulagem de inclinação, altura (mínimo 100 mm) e rotação pivot 
+/- 90°. 
4.2.11. Tratamento antirreflexivo. Não sendo aceita a solução glare (brilhante 
ou polida) ou adesivos 
4.2.12. antirreflexivos. 
4.2.13. Fonte de Alimentação para corrente alternada com tensões de 
entrada de 100 a 240 VAC (+/-10%), 50- 60Hz, com ajuste automático. 
4.2.14. Possuir certificado EPEAT na categoria Gold. 
4.2.15. Possuir certificado EPEAT na categoria Gold.; 

 
4.3.  WEBCAM: 
4.3.1. Videochamada Full HD de 1080p (até 1920 x 1080 pixels) com a 

versão mais recente do Skype para Windows. 
4.3.2. Videochamada HD de 720p (até 1280 x 720 pixels) com clientes para 

os quais há suporte. 
4.3.3. Gravação de vídeo Full HD (até 1920 x 1080 pixels) com um sistema 

recomendado. 
4.3.4. Tecnologia Logitech Fluid Crystal. 
4.3.5. Compactação de vídeo H.264. 
4.3.6. Microfones duais estéreos incríveis com redução de ruído automática. 
4.3.7. Correção automática de pouca luz. 
4.3.8. USB 2.0 de alta velocidade certificado (pronto para USB 3.0). 
4.3.9. Clipe universal pronto para tripés que se ajusta a monitores de laptop, 

LCD ou CRT. 
4.3.10. Cabo USB de 1,80 metro. 
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4.4.  COLETOR DE ASSINATURA: 
4.4.1. Tipo: Touchpad 
4.4.2. Tipo caneta: Caneta sem bateria 
4.4.3. Interface: USB 2.0 
4.4.4. Resolução: 410 DPI 
4.4.5. Dimensão: 152 x 95 x 18mm (L x A x C) 
4.4.6. Área de assinatura: 110 x 35mm (L x A) 
4.4.7. SDK: .NET, Visual Basic 6.0, Visual C++, Internet Examples (Web 

ASP/Javascript), Java, Delphi e outros. 
4.4.8. Driver OS: Windows 2000/XP/Vista/7/8/10/11 - 32 e 64 bits.  
4.4.9. Autenticação: Forense (SigAnalyze Software). 
4.4.10. Garantia: 12 meses. 

 
 

4.5.  HEADSET: 
4.5.1. Visão Rápida: 
4.5.1.1.  Som Surround 7.1. 
4.5.1.2.  Ultraleve, com 250 g. 
4.5.1.3.  Microfone cardioide dobrável. 
4.5.1.4.  Drivers de 40 mm com afinação personalizada. 
4.5.1.5.  Controles no headset. 
4.5.1.6.  Compatibilidade entre plataformas. 
4.5.2. Fones de ouvido: 
4.5.2.1.  Resposta de frequência: 12 Hz ? 28 kHz. 
4.5.2.2.  Impedância: 32 @ 1 kHz. 
4.5.2.3.  Sensibilidade (@1 kHz): 109 dB 
4.5.2.4.  Drivers: 40 mm, com ímãs de neodímio. 
4.5.2.5.  Diâmetro interno da concha auricular: 65 x 44 mm. 
4.5.2.6.  Tipo de conexão: Analógica de 3,5 mm. 
4.5.2.7. Comprimento do cabo: 1,3 m / 4,27 pés. 
4.5.2.8. Peso aproximado: 250 g / 0,55 lbs. 
4.5.2.9. Almofadas auriculares ovais: Projetadas para a cobertura total da 

orelha, em couro sintético, para isolamento acústico e conforto. 
4.5.3. Microfone: 
4.5.3.1.  Resposta de frequência: 100 Hz/10 kHz. 
4.5.3.2.  Relação sinal-ruído: > 60 dB. 
4.5.3.3.  Sensibilidade (@1 kHz): -45 3 dB. 
4.5.3.4.  Padrão de captação: Haste unidirecional ECM. 
4.5.3.5.  Controle na concha auricular. 
4.5.3.6.  Aumentar/Diminuir volume 
4.5.3.7.  Ativação/desativação rápida do microfone. 
 
4.6.  NOBREAK 1.4 KVA: 
4.6.1. Potencia nominal: 1440 VA / 720 W. 
4.6.2. Entrada: 
4.6.2.1.  Tensão nominal de entrada: 120 V~ 
4.6.2.2.  Variação da tensão: 90-145 V~. 
4.6.2.3.  Frequência: 60 Hz. 
4.6.2.4.  Disjuntor: 15 A. 
4.6.2.5.  Cabo de força: Cabo de 1,2 m com plugue tripolar de acordo com a 

norma NBR 14136. 
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4.6.3. Saída: 
4.6.3.1.  Fator de potência: 0,5. 
4.6.3.2.  Tensão nominal de saída: 120 V~. 
4.6.3.3.  Regulação da tensão: Modo Rede: 120V~ ±10% e Modo Bateria: 

120V~ ±5%. 
4.6.3.4.  Tempo de transferência: <10 ms. 
4.6.3.5.  Frequência no Modo Bateria: 50 / 60 Hz ±1 Hz. 
4.6.3.6.  Forma de onda no modo Bateria: Semissenoidal (retangular). 
4.6.3.7.  Tomada (NBR 14136): 6 tomadas de 10 A. 
4.6.4. Proteções: 
4.6.4.1.  Contra sub/sobretensão: Passa a operar no modo Bateria. 
4.6.4.2.  Contra descarga da(s) bateria(s): Até 21 V. 
4.6.4.3.  Contra sobrecarga na saída: Modo Rede: fusível rearmável e Modo 

Bateria: limitador de corrente interno. 
4.6.5. Baterias: 
4.6.5.1.  Interna: Selada chumbo-ácido (VRLA). 
4.6.5.2.  Quantidade e capacidade: 2 × 12 V 7 Ah. 
4.6.5.3.  Barramento: 24 V. 
4.6.5.4.  Corrente de carga: 1A. 
4.6.5.5.  Tempo de carga sem bateria externa: 10 H. 

 
5. FUNDAMENTO LEGAL:  

 
5.1.  A contratação, objeto deste Termo de Referência tem amparo legal 

na Lei nº 8.666/1993, no que couber. 
 

6. PRAZO DE ENTREGA E RECEBIMENTO:   
6.1. O prazo máximo para entrega dos materiais é de 20 (vinte) dias, 

contado da data do recebimento pela Contratada da respectiva Nota 
de Empenho; 

6.2.  Local de entrega dos produtos: Rua Costa Azevedo, 174, Centro - 
Manaus/AM - CEP: 69.010-230; 

6.3.  Os equipamentos deverão ser novos e sem uso. Não serão aceitos 
equipamentos usados, remanufaturados ou de demonstração. Os 
equipamentos deverão ser entregues nas caixas lacradas pelo 
fabricante, não sendo aceitos equipamentos com caixas violadas. O 
Contratante poderá efetuar consulta dos números de série dos 
equipamentos junto ao fabricante, informando data de compra e 
empresa adquirente; 

6.4.  Em caso de importação dos produtos a(s) contratada(s) deverá(ão) 
comprovar a origem dos produtos importados e a quitação dos 
tributos de importação a eles referentes; 

6.5.  Salvo exigência a ser cumprida, o aceite referente ao recebimento 
definitivo será processado em até 30 (trinta) dias úteis, contados da 
entrega da Nota Fiscal; 

6.6.  A contratada, para fornecer os equipamentos, deverá disponibilizar 
um técnico responsável pela demonstração e comprovação do 
atendimento de todas as especificações técnicas. 

 
7. DA ENTREGA:  
7.1. A Fiscalização da entrega será exercida por um servidor indicado pela 

Assessoria Sênior de Desenvolvimento de Tecnologia da Informação 
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(ADTI), que vai acompanhar a entrega, determinando à Contratada 
as providências necessárias ao regular e efetivar o cumprimento da 
entrega conforme item 8, enquadrar caso houver infrações 
contratuais constatadas e comunicando a vencedora e ao Gerente do 
setor. 

 
8. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 

meses, se caso houver. 
 

9.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1. CONTRATADA deverá indicar nome e telefone para comunicação e 

notificação para atendimento das demandas, bem como 
esclarecimento de dúvidas de quaisquer naturezas quanto aos 
referidos itens. 

9.2.  A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todos os tributos e 
contribuições, tais como impostos, taxas ou outros que decorram 
direta ou indiretamente dos itens dos referidos. 

9.3.  A CONTRATADA deverá reparar, corrigir, remover ou substituir, no 
todo ou em parte e às suas expensas, prestações de objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de execução irregular ou do emprego ou fornecimento de 
materiais inadequados ou desconformes com as especificações. 

9.4.  A CONTRATADA deverá responder, integralmente por perdas e danos 
que vier a causar à CONTRATANTE ou a terceiros em razão de ação 
ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras combinações legais ou contratuais a 
que estiver sujeito. 

 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRANTE: 
10.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, bem como atestar 

na Nota Fiscal/Fatura, a efetiva entrega dos serviços, por meio de 
representante especialmente designado (Fiscal do Contrato); 

10.2.  Efetuar os pagamentos correspondentes às faturas emitidas dentro 
do prazo legal. 

10.3.  Prestar a CONTRATADA as informações e esclarecimentos de que 
disponha e eventualmente venham a ser solicitados. 

 
11.  CRITÉRIOS DE SELAÇÃO DE PROPOSTA:  
11.1. O critério de seleção da proposta será o de menor preço por item. 

 
11.2. A (s) contratada (s) fornecerá (ão), na data de assinatura da Ata de 

Registro de Preços, caso houver, endereço eletrônico e número de fax 
para eventual contato que se faça necessário, no caso de 
indisponibilidade do acesso telefônico; 

11.3. A impossibilidade de recebimento da abertura de chamado através de 
tentativa nos canais de atendimento informados não exime o 
fornecedor do prazo de manutenção; 

11.4. Durante o período da garantia do equipamento, a (s) Contratada (s) 
deverá (ão) prover suporte telefônico para todo problema de 
hardware, software e configuração dos equipamentos; 
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11.5. A garantia será prestada na modalidade on site, e deverá incluir os 
serviços de manutenção para resolução de problemas de hardware 
ou software, com substituição de peças ou equipamentos defeituosos, 
sem qualquer limitação quanto ao quantitativo das mesmas, por 
outros originais e em estado de novo, compatíveis com as 
características técnicas especificadas ou superior, sem quaisquer 
ônus adicionais para o CREA; 

11.6. Em caso de troca dos equipamentos defeituosos, este deverá ser 
efetuada no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a partir do 
início do atendimento; 

11.7. As despesas relativas aos transporte de equipamentos, incluindo 
serviços de manutenção ou substituição, deverão correr por conta 
da(s) contratada(s); 

11.8. O setor ADTI do CREA será responsável pelo "atesto" na (s) Nota(s) 
Fiscal(is), acompanhamento da entregas dos equipamentos e 
assistência técnica na garantia; 

11.9. A falta de peças e/ou equipamentos não poderá ser alegada como 
motivo de força maior, e não exime a(s) Contratada(s) das 
penalidades a que está(ão) sujeita(s) pelo não cumprimento dos 
prazos estabelecidos; 

11.10. A(s) Contratada(s) deverá(ão) fornecer correções automáticas das 
versões de software / firmware durante o período de garantia, caso 
seja detectado algum problema; 

11.11. A(s) Contratada(s) deverá(ão) garantir a total compatibilidade da 
solução proposta com novas implementações tecnológicas que vierem 
a ser desenvolvidas pelo fabricante do equipamento fornecido, 
visando assegurar a evolução e continuidade da base instalada; 

11.12. Os empregados da Contratada deverão trajar uniforme com logotipo 
da empresa e crachá de identificação, enquanto permanecerem nas 
dependências da Contratante; 

11.13. A(s) Contratada(s) assumirá(ão) inteira responsabilidade pela 
execução dos eventuais serviço no prazo de garantia, correndo por 
sua própria conta quaisquer ônus, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, tributos, taxas, licenças e férias, concernentes à 
contratação, inclusive seguros contra acidentes de trabalho, bem 
como o de indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou 
material que possa advir, direta ou indiretamente, no exercício de 
suas atividades; 

11.14. Os serviços deverão ser executados com observância das 
especificações técnicas e regulamentação aplicável ao caso, com 
esmero e correção, refazendo tudo quanto for impugnado pelo CREA, 
se necessário; 

11.15. As despesas relativas aos eventuais deslocamentos do equipamento 
ou insumos deverão ocorrer integralmente por conta da(s) 
Contratada(s), sem quaisquer ônus adicionais para o Contratante, 
durante todo o período de garantia; 

12. DAS INFRAÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, 
com dolo ou culpa:  
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12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a 
pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 
não mantiver a proposta em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou 
após a negociação;  

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando 
exigível;  

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 
competitiva; ou  

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 
especificações do edital;  

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a licitação 

12.1.5. fraudar a licitação 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza, em especial quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  
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12.2.1. advertência;  
12.2.2. multa; 
12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre 
o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 dias 
úteis, a contar da comunicação oficial.  

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa 
será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 
9.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser 
aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao 
responsável em decorrência das infrações administrativas 
relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das 
infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 
e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
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sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará 
o prazo previsto no art. 87 da Lei n.º 8.666/1993. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata 
de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 
item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia 
de proposta, se houver, em favor do órgão ou entidade promotora da 
licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 
(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das 
sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, 
contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da 
sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do 
ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da 
autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

13. DO PAGAMENTO 
13.1. O(s) pagamento(s) à(s) Contratada(s) será(ão) efetuado(s) em prazo 
não superior a 30 (trinta) dias, contado a partir da data final do período de 
adimplemento de cada parcela caso houver; 
13.2. Fica a Contratada ciente de que, quando da ocasião do pagamento, 

será verificado se as condições de habilitação estão mantidas; 
13.3. O pagamento será autorizado somente após o aceite do fiscal do 

contrato caso houver, o qual realizará o recebimento definitivo pelo 
setor responsável. 
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14. CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 
 

14.1. Classificação da despesa: 6.2.2.1.1.02.01.03.001.006; 
14.2. Especificação: Equipamento de Processamento de Dados; 

 
15. ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 
15.1. Este Termo de Referência foi elaborado pelo setor ADTI do CREA-AM, 
na pessoa do empregado EDUARDO FROTA, Mat. 623/23 em conformidade 
com a legislação específica e com a necessidade da Administração, e 
submetido à consideração e à aprovação da Presidência do CREA-AM. 

 
Manaus, 11 de setembro de 2023. 
 
 
 
 
Eduardo Gomes da Frota 
Mat.: 623/23 
ADTI 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 
 
À Comissão de Licitação do Crea-AM 
Ref.: Pregão Eletrônico nº 13/2023 – SRP 02/2023 
 
 
A proposta encontra-se em conformidade com as informações previstas no edital 
e seus Anexos. 
 
1. Identificação do licitante: 

a) Razão Social: 
b) CPF/CNPJ e Inscrição Estadual: 
c) Endereço completo:  
d) Representante legal (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, 

domicílio): 
e) Telefone, celular, fax, e-mail:  
 

2. Condições Gerais da Proposta:  
- A presente proposta é válida por __________ (____________) dias, 
contados da data de sua emissão.  
- O objeto contratual terá garantia de ___________ (______).  
 

3. Formação do Preço: 
 
ITEM____  
 
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANT. VALOR (R$) 

UNITÁRIO TOTAL 

       
 VALOR GLOBAL: R$  
Valor por extenso (__________________________________) 
 

 
 
 
 

Obs.: Anexar descrição detalhada das características dos itens cotados, que 
possibilitem uma completa avaliação dos mesmos.  
 
 
 
DECLARO, sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais e 
sob as penas da lei, que toda documentação anexada ao sistema é 
autêntica.  
 
 
 
Local e data  
Assinatura do representante legal  
(Nome e cargo)  
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ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº -____ /20___.  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2023 
PROCESSO Nº 2672152/2023 

 
 

Aos __ dias do mês de ____ de 20___, na sede do Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia do Estado do Amazonas – Crea/AM, foi lavrada a 
presente Ata de Registro de Preços, conforme deliberação da Ata do Pregão 
Eletrônico nº 13/2023 do respectivo resultado homologado, publicado no 
Diário Oficial da União em ____/ ____/20__., às fls___, do Processo nº 
2672152/2023, que vai assinada pela autoridade máxima do Crea-AM – 
gestora do Registro de Preços, pelos representantes legais dos detentores do 
registro de preços, todos qualificados e relacionados ao final, a qual será 
regida pelas cláusulas e condições seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL  
1.1. O presente instrumento fundamenta-se: 
I. No Pregão Eletrônico nº 13/2023 – Crea/AM.  
II. Na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 
III. No Decreto nº 7.982/2013 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futuras e eventuais 
aquisições de desktops, monitores, webcams, coletores de assinatura, 
handsets e nobreaks, de acordo com as especificações e quantitativos 
encontram-se detalhados no Anexo I – Termo de Referência de Pregão 
Eletrônico nº 13/2023, que passa a fazer parte desta Ata, com as propostas 
de preços apresentados pelos prestadores de serviços classificados em 
primeiro lugar, conforme consta nos autos do Processo nº 2672152/2023. 
Subcláusula Única – Este instrumento não obriga a Administração a firmar 
contratações, exclusivamente por seu intermédio, podendo realizar licitações 
específicas obedecidas a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de 
preços, sendo-lhes assegurado a preferência, em igualdade de condições.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS  
A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) 
meses, contados a partir da data da sua publicação ou então até o 
esgotamento do quantitativo nela registrado, se isto ocorrer primeiro.  

 
CLÁUSULA QUARTA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
Caberá ao Crea-AM o gerenciamento deste instrumento, no seu aspecto 
operacional e nas questões legais.  

 
CLÁUSULA QUINTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS  
Em decorrência da publicação desta Ata, os órgãos/entidades participantes do 
SRP poderão firmar contratos com os fornecedores com preços registrados, 
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devendo comunicar ao órgão gestor, a recusa do detentor de registro de 
preços em fornecer os bens no prazo estabelecido.  
Subcláusula Primeira – O fornecedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da convocação, para a assinatura do contrato. Este prazo 
poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado 
durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito. 
A critério da contratante, o contrato poderá ser assinado por certificação 
digital.  
Subcláusula Segunda – Na assinatura do contrato, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação exigidas no edital, as quais deverão 
ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES  
Subcláusula Primeira – O detentor do registro de preços, durante o prazo 
de validade desta Ata, fica obrigado a:  

a) Atender aos pedidos efetuados pelo(s) órgão(s) ou entidade(s) participante(s) 
do SRP, bem como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos 
registrados nesta Ata, durante a sua vigência.  

b) Fornecer os bens ofertados, por preço unitário registrado, nas quantidades 
indicadas pelos órgãos/entidades participantes do Sistema de Registro de 
Preços.  

c) Responder no prazo de até 5 (cinco) dias a consulta do Crea-AM, órgão gestor 
de Registro de Preços, sobre a pretensão de órgão(s)/entidades(s) não 
participantes.  

d) Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, 
responsabilizando-se pelo período oferecido em sua proposta, observando o 
prazo mínimo exigido pela Administração.  

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS  
Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas dos 
detentores de preços desta Ata, os quais estão relacionados no Mapa de 
Preços dos itens, anexo a este instrumento e servirão de base para futuras 
execuções de serviços, observadas as condições de mercado.  

 
CLÁUSULA OITAVA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E DA 
ALTERAÇÃO DA MARCA OU MODELO REGISTRADO 
Os preços registrados só poderão ser revistos nos casos previstos no art. 65, 
inciso II, alínea “d” da lei nº 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
Os preços registrados na presente Ata, poderão ser cancelados de pleno 
direito, nas situações previstas no art. 20 e art. 21 da Lei nº 7.982/13.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONDIÇÕES PARA A AQUISIÇÃO  
As aquisições dos bens que poderão advir desta Ata de Registro de Preços 
serão formalizados por meio de instrumento contratual a ser celebrado entre 
os órgãos/entidade participante e o fornecedor.  
Subcláusula Primeira – caso o fornecedor classificado em primeiro lugar, 
não cumpra o prazo estabelecido pelos órgãos/entidades participantes ou se 
recuse a efetuar o fornecimento, terá o seu registro de preços cancelado, sem 
prejuízo das demais sanções previstas em lei e nesta Ata.  



 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIAE AGRONOMIA DO ESTADO DO AMAZONAS – CREA/AM 

 

 
EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2023  
   
Página 47 | 63 

Subcláusula Segunda – Neste caso, o órgão/entidade participante 
comunicará ao órgão gestor, competindo a esta convocar sucessivamente por 
ordem de classificação, os demais fornecedores.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
Subcláusula Primeira -  o fornecedor que praticar quaisquer condutas 
previstas no art. 86 da Lei nº 8.666/1993, as seguintes penalidades: 
a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o preço total do(s) item(ns) 
registrados;  
b) Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição, sem prejuízo da multa prevista neste edital e das demais 
cominações legais.  
Subcláusula Segunda – a multa poderá ser aplicada com outras sanções 
segundo a natureza e a gravidade da falta cometida, desde que observado o 
princípio da proporcionalidade.  
Subcláusula Terceira – Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da 
ampla defesa e contraditório, na forma da lei.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
As condições gerais da contratação, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da contratante e da contratada, 
condições de pagamento, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência e na Minuta do Contrato.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO  
Ficou eleito o foro do município de Manaus, do Estado do Amazonas, para 
conhecer das questões relacionadas com a presente Ata que não possam ser 
resolvidas pelos meios administrativos.  
Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais 
firmam o compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e 
condições.  

 
Signatários: 
Órgão 
Gestor 

Nome da 
Autoridade 
Homologadora 

Cargo CPF RG Assinatura 

      
 
Detentores 
do Registro 
de Preços 

Nome do 
Representante 

Cargo CPF RG Assinatura 
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ANEXO ÚNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2023 
MAPA DE PREÇOS DOS BENS 

 
 

Este documento é parte da Ata de Registro de Preços acima referenciada, 
celebrada entre o Conselho Regional de Engenharia do Estado do Amazonas e 
o Prestador de Serviço, cujos preços estão a seguir registrados por item, em 
face da realização do Pregão Eletrônico nº 13/2023 – Crea-AM 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

ITEM CÓD.  
ITEM 

ESPECIFICAÇÃO 
DO ITEM 
(MARCA E 
MODELO, 
QUANDO FOR O 
CASO) 

FORNECEDORES 
POR ORDEM DE 
CLASSIFICAÇÃO 

QTDE PREÇO 
REGISTRADO 
DO ITEM 

VALOR 
TOTAL 
(R$) 
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ANEXO II – Modelo de Termo de Contrato 
Lei nº 8.6666, de 21 de junho de 1993 

 
(Processo Administrativo nº .........) 

 

Contratação de empresa 
especializada no fornecimento de 
equipamentos de informática 
para os setores do 
ATENDIMENTO e OUVIDORIA na 
SEDE do CREA, como: 
COMPUTADOR DESKTOP, 
MONITOR, NOBREAK, COLETOR 
DE ASSINATURA, HANDSET E 
WEBCAM entre a EMPRESA 
VENCEDORA DO CERTAME e o 
CREA-AM, na forma abaixo:  

 

Pelo presente instrumento particular, CONSELHO REGIONAL DE 
ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DO AMAZONAS – CREA/AM, 
autarquia federal de fiscalização do exercício profissional instituída pela Lei 
Federal 5.194/66, inscrita no CNPJ sob o n. 04.322.541/0001-97, com sede 
na Rua Costa Azevedo, 174, Centro, Manaus-AM, CEP 69.010-230, neste ato 
representado por seu Presidente, Eng. Civ.XXXXXXXXXXXX,xxxxxxxx, 
xxxxxxx, xxxxxxxx, inscrito no Crea-AM sob o n. xxxxxxxxxxx e no CPF sob o 
n. xxx.xxx.xxx-xx, residente e domiciliado nesta cidade de Manaus/AM, 
doravante chamado de CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXX., inscrita 
no CNPJ/MF sob o n.xx.xxx.xxx/xxx-xx, estabelecida na XXXXX, n. 00, Bairro 
xxxx, Cidade/Estado, CEP xxxxxx, representada conforme contrato social por 
XXXXXXXXXXXX,xxxxxxxx, xxxxxxx, xxxxxxx, inscrito no CPF sob o 
n.xxx.xxx.xxx-xx, portador da Identidade n.xxxxxxx SSP/AM, doravante 
denominada CONTRATADA,em consequência do resultado da Licitação, na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO de Nº 13/2022-SRP, cuja homologação 
foi publicada no Diário Oficial da União,edição de n. xx de xx de XXXX de 2023, 
às fls. xx, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 
2672152/2023,doravante referido por PROCESSO, na presença das 
testemunhas ao final nominadas, é assinado o presente TERMO DE 
CONTRATO DE fornecimento de equipamentos de informática para 
os setores do ATENDIMENTO e OUVIDORIA na SEDE do CREA, 
como: COMPUTADOR DESKTOP, MONITOR, NOBREAK, COLETOR DE 
ASSINATURA, HEADSET E WEBCAM, conforme minuta aprovada pela 
Assessoria Jurídica do CREA-AM, que se regerá pelas normas da Lei 
8.666/1993 e pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
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1.1. Por força deste Contrato a CONTRATADA obriga-se a fornecer 
equipamentos de informática para os setores do ATENDIMENTO e 
OUVIDORIA na SEDE do CREA, como: COMPUTADOR DESKTOP, MONITOR, 
NOBREAK, COLETOR DE ASSINATURA, HANDSET E WEBCAM, conforme 
descrito no Edital e no Termo de Referência do Pregão 013/2023 / ARP Nº 
02/2023, do qual o presente o contrato é anexo e parte integrante, os quais se 
encontram rubricados pelas partes e passam a integrar o presente 
instrumento, como se nele estivessem transcritos. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA 
2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do 
Pregão Eletrônico nº 13/2023 e seus Anexos, e à proposta da CONTRADA, 
os quais constituem parte deste instrumento, independente de sua 
transcrição.  
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO, DA ENTREGA  E DO 
RECEBIMENTO 
 
3.1. O regime de execução será o de empreitada por preço global com 
pagamento única, após a entrega do objeto, conforme execução dos serviços;  
 
3.2. O recebimento do objeto do contrato será provisório e deverá ocorrer no 
prazo de 30 dias corridos, contados a partir da assinatura do contrato. A 
CONTRATADA entregará todos os equipamentos testados e utilizará na 
instalação mão-de-obra especializada com a emissão de laudo técnico 
confirmando que os equipamentos foram testados e não apresentaram 
inicialmente nenhum defeito de fabricação, garantindo o perfeito e integral 
funcionamento de acordo com o termo de referência, além do mais, deverá 
atender a todas as exigências das Normas Brasileiras ABNT, ANATEL e 
INMETRO vigentes, bem como especificações dos fabricantes. Todos os 
materiais cotados e entregues deverão ser novos em padrão de fábrica e não 
serão aceitos materiais usados, montados in-loco ou recondicionados.Uma vez 
entregue os equipamentos ora contratados, será lavrado um termo 
circunstanciado assinado pelo fiscal do Contrato e pelo representante da 
Contratada (Termo de Entrega Provisório). 
 
3.4. Caso a prestação de serviços não seja compatível com as constantes 
no Termo de Referência, o CONTRATANTE definirá um prazo de até 10 dias 
uteis para a regularização das inconformidades. Caso a CONTRATADA 
continue a não prestar os serviços em conformidade com o Termo de 
Referência, o fato será considerado como inexecução total, gerando rescisão 
da contratação com a consequente aplicação das penalidades cabíveis ao caso.  
3.5. Quanto à entrega:  
3.5.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as 
especificações estabelecidas neste instrumento, nos endereços e prazos 
previstos nos subitens seguintes:  
3.5.1.1. Os prazos, contados a partir do recebimento da ordem de 
fornecimento ou instrumento equivalente, deverá ocorrer em um praz máximo 
de 90 (noventa) dias corridos.  
3.5.2. Os locais de entrega:  
3.5.2.1. Endereço informado pela CONTRATANTE.  
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3.5.2.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, 
desde que justificados até 2 (dois) dias úteis antes do término do prazo de 
entre, e aceitos pela contratante, não serão considerados como 
inadimplemento contratual.  
3.6. Quanto ao recebimento:  
3.6.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior 
verificação da conformidade do objeto com as especificações, devendo ser 
feito por pessoas credenciada pela CONTRATANTE.  
3.6.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento 
definitivo, após verificação da qualidade e da quantidade do objeto, 
certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas e, 
consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor da contratação, devendo 
haver rejeição no caso de desconformidade.  

 
 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1. Cumprir fielmente o que estabelece as especificações técnicas do Termo 
de Referência;  

4.2. Reconhecer o Gestor do Contrato, bem como outros empregados que 
forem indicados pela CONTRATANTE, para realizar as solicitações relativas à 
contratação. 

4.3. Implantar, adequadamente, a supervisão permanente dos serviços, de 
forma a se obter uma operação correta e eficaz. 

4.4. Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os 
sempre em perfeita ordem. 

4.5. A CONTRATADA fornecerá números telefônicos, celulares e endereço 
eletrônico para contato do CREA-AM com o pessoal de manutenção técnica e 
comercial da CONTRATADA. 

4.6. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à 
CONTRATANTE ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou 
culposa, sua ou de prepostos, independentemente de outras cominações 
contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

4.7. Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuições fiscais e 
parafiscais que incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os 
serviços prestados. 

4.8. Manter durante a execução do contrato, as mesmas condições da 
habilitação e qualificação, exigidas a licitação, e a inobservância poderão 
resultar em multa de mora, ponderando a CONTRATANTE quanto ao 
percentual diário para os seus efeitos com o respectivo prazo de tolerância. 

4.9. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do Contrato, 
salvo com expressa autorização do CONTRATANTE. 
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4.10. Comunicar à fiscalização do Contrato, toda e qualquer irregularidade ou 
anormalidade observada quanto à execução do serviço objeto da contratação 
e prestar os esclarecimentos julgados necessários. 

4.11. Responder administrativa, civil e penalmente por quaisquer danos 
materiais ou pessoais ocasionados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, por 
seus empregados, dolosa ou culposamente. 

4.12. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e 
obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, 
obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não 
manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE. 

4.13. Credenciar por escrito, junto à CONTRATANTE, um preposto idôneo com 
poderes de decisão para representar a CONTRATADA, principalmente no 
tocante à eficiência e agilidade na execução dos serviços objetos deste Termo 
de Referência. 

4.14. O preposto deverá ser credenciado no prazo máximo de 24 horas úteis 
após a assinatura do contrato. 

4.15. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas corridas, por 
intermédio do Preposto designado para acompanhamento do contrato, a 
contar de sua solicitação. 

4.16. Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da 
prestação dos serviços do Contrato, sem prévia autorização da 
CONTRATANTE. 

4.17. Não fazer uso das informações prestadas pela CONTRATANTE que não 
seja em absoluto cumprimento ao contrato em questão. 

4.18. Garantir sigilo e inviolabilidade dos dados e conversações realizadas por 
meio do serviço desta contratação, no mínimo dentro de sua rede de 
telecomunicações, respeitando as hipóteses e condições constitucionais e 
legais de quebra de sigilo de telecomunicações. 

4.19. A quebra da confidencialidade ou sigilo de informações obtidas na 
prestação de serviços da CONTRATADA ensejará a responsabilidade criminal, 
na forma da lei, sem prejuízo de outras providências nas demais esferas. 

4.20. Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se à mais ampla e 
irrestrita fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo 
as reclamações formuladas. 

4.21. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade nos 
serviços e prestar os esclarecimentos julgados necessários. 

4.22. Atender prontamente quaisquer exigências da CONTRATANTE inerentes 
ao objeto da contratação. 
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4.23. Emitir documento de cobrança contemplando única e exclusivamente os 
serviços efetivamente prestados pela CONTRATADA. Sendo identificada 
cobrança indevida na Nota Fiscal de Serviço (NFS), o contratado deverá emitir 
nova fatura e a contagem do prazo de pagamento será reiniciada a partir da 
reapresentação da NFS. 

4.24. Caso a Licitante Vencedora tenha seus serviços de manutenção e 
suporte terceirizados, a empresa responsável pela prestação desses serviços 
deverá ter sua sede ou uma filial localizada em Manaus-Amazonas. 

4.25. Todas as interrupções programadas dos serviços deverão ser 
comunicadas à CONTRATANTE com antecedência mínima de 03 (três) dias 
úteis e somente serão realizadas com a concordância da CONTRATANTE. 

4.26. Responder em relação aos seus empregados, por todas as despesas 
decorrentes da execução dos serviços, tais como: salários, seguro de 
acidentes, taxas, impostos, contribuições, indenizações, vale-refeição, vale-
transporte e outras que por ventura venham a ser criadas e exigidas pelo 
Governo. 

4.27. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Contrato. 

4.28. Prestar o serviço a partir da data da assinatura do contrato, de acordo 
com as especificações e demais condições estipuladas em sua proposta. 

CLÁUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
5.1. A CONTRATADA é única, integral e exclusiva responsável, em qualquer 
caso, por todos os danos e prejuízos, de qualquer natureza, causados direta 
ou indiretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na entrega dos bens ou execução dos serviços vinculados ao contrato 
e quaisquer que tenham sido as medidas preventivas adotadas, respondendo 
por si e seus sucessores, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE. 

5.2. A CONTRATADA é também responsável por todos os encargos e 
obrigações concernente às legislações social, trabalhista, tributária, fiscal, 
comercial, securitária, previdenciária que resultem ou venham a resultar da 
execução deste contrato, bem como por todas as despesas decorrentes da 
execução de eventuais trabalhos em horários extraordinários (diurno e 
noturno), despesas com instalações e equipamentos necessários aos 
serviços e, em suma, todos os gastos e encargos com material e mão-de-
obra necessários à completa realização dos serviços porventura vinculados 
ao objeto do contrato. 

5.3. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos 
decorrentes das legislações mencionadas no parágrafo anterior, não 
transfere à CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem 
pode onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso do 
equipamento reparado. 
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5.4. Os danos e prejuízos deverão ser ressarcidos ao CONTRATANTE, no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da notificação à 
CONTRATADA, do ato administrativo que lhes fixar o valor, sob pena de 
multa. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Constituem obrigações da contratante, sem exclusão de outras previstas 
na legislação, no edital ou no termo de referência, exercer a fiscalização da 
execução do objeto do contrato; tomar todas as providências necessárias ao 
fiel cumprimento do objeto do contrato; efetuar o pagamento devido, na 
forma estabelecida neste contrato; facilitar por todos os meios ao 
cumprimento da execução pela CONTRATADA, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados, 
cumprindo com as obrigações preestabelecidas; comunicar por escrito à 
CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada; analisar a nota fiscal para 
verificar se a mesma é destinada ao Crea-AM e se as especificações são as 
mesmas descritas neste contrato e no Termo de Referência; comunicar por 
escrito à CONTRATADA o não recebimento do objeto de acordo com o termo 
de referência, apontando as razões de sua não adequação; 

6.2. À Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma 
restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa 
fiscalização sobre o cumprimento das especificações e condições do objeto do 
contrato. 

6.3. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução 
do objeto contratual.  

6.4. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas 
neste contrato.  

6.5. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR DO CONTRATO E DO REAJUSTE 
 
7.1. Pelo execução do serviço objeto do presente contrato a CONTRATADA 
receberá o valor de R$ ............................(............). 
 
7.2. No preço já estão incluídos todos os custos para execução do objeto 
contratado, dentre eles, mão de obra, direitos trabalhistas, encargos sociais, 
insumos, equipamentos e ferramentas, transporte, impostos, taxas e 
quaisquer despesas necessárias à perfeita conclusão do objeto contratado 
que porventura venham a incidir direta ou indiretamente sobre o mesmo. 
 
7.3. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na 
alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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8.1. Após o cumprimento das obrigações contratuais, a Contratada deverá 
apresentar ao Fiscal do Contrato, para fins de liquidação e pagamento, a 
respectiva Nota Fiscal/Fatura dos quantitativos efetivamente fornecidos, 
acompanhada do competente Termo de Recebimento Definitivo.  

8.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá indicar os dados bancários da Contratada, 
para fins de depósito dos pagamentos devidos. O pagamento será efetuado 
pelo CREA-AM mediante ordem bancária creditada em conta corrente da 
Contratada, no prazo de até 10 (dez) dias, contados da data da protocolização 
da Nota Fiscal/Fatura e dos respectivos documentos comprobatórios, desde 
que não haja fator impeditivo imputável à Contratada.  

8.3. A atestação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao produto/material 
entregue caberá ao Fiscal do Contrato ou a outro servidor expressamente 
designado para esse fim.  

8.4. No caso de as Notas Fiscais/Faturas serem emitidas e entregues ao CREA-
AM em data posterior à indicada na condição acima, será imputado à 
Contratada o pagamento dos eventuais encargos moratórios decorrentes.  

8.5. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 
liquidação/entrega qualquer obrigação financeira e/ou documentação 
comprobatória, sem que isso gere direito de reajustamento de preços ou 
correção monetária.  

8.6. Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar juntamente 
às Notas Fiscais/Faturas, a seguinte documentação comprobatória: Certidão 
Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos às 
Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros – CND/CPD-EN – Previdência 
Social/Receita Federal do Brasil – RFB; Certificado de Regularidade do FGTS 
– CRF - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS; Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhista – CNDT – Tribunal Superior do Trabalho – TST e 
Certidão Negativa de Débitos Municipais.  

8.7. A não apresentação da documentação de que trata o item acima no prazo 
de 60 (sessenta) dias, contados da data da entrega da Nota Fiscal/Fatura no 
prazo contratual, poderá ensejar a rescisão do Contrato/Instrumento Hábil e 
o cancelamento do registro e os valores retidos somente serão pagos após a 
comprovação de que os encargos trabalhistas, previdenciários e demais 
tributos encontram-se em dia.  

8.8. O CREA-AM poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

8.9. O CREA-AM somente efetuará o pagamento após a atestação, pelo Fiscal 
do Contrato/Instrumento Hábil, de que o produto/material foi entregue em 
conformidade com as especificações do Termo de Referência, da Ata, do Edital 
e do Contrato/Instrumento Hábil.  

8.10. Será retido na fonte o Imposto Sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, 
bem assim a Contribuição sobre o Lucro Líquido, a Contribuição para a 
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Seguridade Social - COFINS e a Contribuição para o PIS/PASEP, de acordo 
com o art. 64 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e Instrução Normativa 
RFB 1.234, de 12 de janeiro de 2012, além de possíveis retenções a título de 
ISS (Impostos sobre Serviços), conforme legislação municipal específica.  

8.11. Deverá a Contratada apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, 
a Declaração de Optante pelo Simples, na forma do Anexo IV da Instrução 
Normativa RFB n. 1.234, de 12 de janeiro de 2012, caso esse seja o regime 
de tributação utilizado em suas relações comerciais, sob pena de serem 
retidos, pelo CREA-AM, os encargos tributários atribuídos a empresas não 
optantes.  

8.12. Em obediência ao inciso III, do art. 3º, do Decreto n.º 7.174/2010, bem 
como ao disposto na Instrução Normativa RFB n. 680, de 02 de outubro de 
2006 (e suas alterações), no momento da entrega do objeto, sob pena de 
rescisão contratual e multa de até 30% (trinta por cento) sobre o preço global 
de todos os itens, deverá ser apresentada comprovação da origem dos bens 
importados oferecidos pela Contratada e da quitação dos tributos de 
importação a eles referentes.  

8.13. Caso no dia do pagamento não haja expediente no CREA-AM, este será 
efetuado no primeiro dia útil subsequente.  

8.14. Nos casos de atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos, pelo CREA-AM, 
encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), 
capitalizados diariamente em regime de juros simples. 

8.15. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, 
onde: EM = Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data 
prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de 
compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E DA RESCISÃO 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo 
ou culpa:  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o 
certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 
não mantiver a proposta em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;  

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
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9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
ou  

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 
do edital;  

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a licitação 

9.1.5. fraudar a licitação 

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza, em especial quando: 

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  

9.2.1. advertência;  
9.2.2. multa; 
9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
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9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre 
o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 dias úteis, a 
contar da comunicação oficial.  

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa 
será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, 
a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, 
cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao 
responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos 
itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o 
órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações 
dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto 
no art. 87 da Lei n.º 8.666/1993. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata 
de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta, se houver, em favor do órgão ou 
entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME 
n.º 73, de 2022.  

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser 
conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
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intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir.  

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das 
sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado 
da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a 
decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da 
sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do 
ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 
competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO E DA SUBCONTRATAÇÃO  

10.1. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou 
subcontratação, total ou parcial, por proibição expressa no edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO 
DIREITO DE PARTICIPAR DE LICITAÇÃO, DO IMPEDIMENTO DE 
CONTRATAR EDA DECLARAÇÃODEINIDONEIDADE PARA LICITAR 
OU CONTRATAR  
 
11.1. Caberá a declaração de suspensão temporária do direito de participar 
de licitação ou do impedimento para contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa que aplicou a sanção; já a declaração de inidoneidade 
para licitar e contratar é aplicável à Administração Direta e Indireta da  
União, do Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, ocorrendo quaisquer 
das hipóteses previstas na Lei 8.666/93, facultada a defesa prévia do 
interessado no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) ou de 10 (dez) 
dias, conforme se trate de suspensão/impedimento ou declaração de 
inidoneidade, respectivamente. 

11.2. As sanções a que se refere esta cláusula serão obrigatoriamente 
publicadas no Diário Oficial da União. 

11.3. O prazo de suspensão do direito de participar de licitação e do 
impedimento para contratar não poderá ser superior a 05 (cinco) anos. 

11.4. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar perdurará 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que se 
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promova a reabilitação, perante a própria autoridade que a aplicou, após 02 
(dois) anos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DE CONTRATO 
 
12.1. O presente contrato poderá ser alterado por meio de aditamento nos 
casos apontados pelo art. 65 da Lei 8.666/93. 

12.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto ora 
contratado em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 

12.3. Se no contrato não houver sido contemplado preços unitários para os 
serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados 
os limites estabelecidos no parágrafo anterior. 

12.4. No caso de supressão dos serviços, se a CONTRATADA já houver 
adquirido os materiais e posto no local dos trabalhos, estes deverão ser 
pagos pelo CONTRATANTE pelo custo de aquisição regularmente 
comprovado e monetariamente corrigido, podendo caber indenização por 
outros danos eventualmente decorrentes da supressão desde que 
regularmente comprovados. 

12.5. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, 
bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a 
data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços 
contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos, 
conforme o caso. 

12.6. Incumbe, obrigatoriamente, à CONTRATADA comunicar ao 
CONTRATANTE os eventos previstos no parágrafo anterior e repassar-lhe 
os acréscimos ou diminuição dos preços dos serviços ora contratados, sob 
pena de, no caso de redução do valor dos serviços, ser obrigada a indenizar 
imediatamente o CONTRATANTE com a cominação das demais penalidades 
cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO 

12.1. A CONTRATADA e seus representantes legais apresentaram neste ato 
os documentos comprobatórios de suas condições jurídico-pessoais 
indispensáveis à lavratura do presente, inclusive a Certificação de 
Regularidade dos órgãos fiscais previdenciários públicos, a que estiver 
vinculada, e deverão manter a regularidade durante toda a vigência do 
contrato. 

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO EMPENHO 
 
16.1. As despesas coma execução do presente contrato correrão, no presente 
exercício, à conta da seguinte dotação orçamentária: XXXXXXX tendo sido 
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emitido nota de empenho pelo  CONTRATANTE, no valor de R$ xxxxx(
 ). 

17. DA PUBLICAÇÃO 

17.1. O CONTRATANTE obriga-se a prover às suas expensas, devendo 
nesta data providenciá-la, a publicação, em forma de extrato, do presente 
contrato, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias no Diário Oficial da União, 
a contar do quinto dia útil do mês subseqüente ao da assinatura. 

18. DA CLÁUSULA ESSENCIAL 

18.1. Constitui, também, cláusula essencial do presente contrato, de 
observância obrigatória por parte da CONTRATADA, a impossibilidade, 
perante o CONTRATANTE, de exceção de inadimplemento, como 
fundamento para a unilateral interrupção da prestação dos serviços, exceto 
nos casos previstos na Lei 8.666/93. 

18.2. A CONTRATADA está obrigada a manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

19. DAS NORMAS APLICÁVEIS 

19.1. O Presente Contrato rege-se por toda a legislação aplicável à espécie 
e ainda pelas disposições que a complementarem, alterarem ou 
regulamentarem, cujas normas, desde já, entendem-se como integrantes do 
presente termo, especialmente a Lei 8.666/1993, e a legislação referente 
aos Planos Econômicos do Governo Federal que atinjam as cláusulas 
econômicas deste contrato, declarando a CONTRATADA conhecer todas 
essas normas, e concordando em sujeitar-se às estipulações, sistemas de 
penalidades e demais regras delas constantes, mesmo que não 
expressamente transcritas no presente instrumento. 

 
20. DA PROTEÇÃO E TRANSMISSÃO DE DADOS PESSOAIS E/OU BASE 
DE DADOS 
 
20.1. As Partes obrigam-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo 
de toda informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenham acesso, 
inclusive em razão de licenciamento ou da operação dos programas/sistemas, 
nos termos da Lei 13.709/2018, suas alterações e regulamentações 
posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no presente 
instrumento contratual.  
 
20.2. A contratada obriga-se a implementar medidas tecnicas e 
administrativas suficientes visando a segurança, a proteção, a 
confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de 
dados a que se tenha acesso a fim de evitar acessos não autorizados, 
acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem destruição, perda, 
alteração, comunicação ou qualquer outra forma de tratamento não previstos. 
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20.3. A contratada deve assegurar-se de que seus colaboradores e/ou 
prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso 
e/ou conhecimento da informação e/ou dados pessoais, respeitem o dever da 
proteção, confidencialismo e sigilo. 
 
20.4. A contratada não poderá utilizar-se de informação, dados pessoais e/ou 
base de dados a que tenha acesso, para fins distintos ao cumprimento do 
objeto deste instrumento contratual. 

 
20.5. A contratada não poderá disponibilizar e/ou transmitir a terceiros, sem 
prévia autorização escrita, informação, dados pessoais e/ou base de dados a 
que tenha acesso em razão do cumprimento do objeto deste instrumento 
contratual. 
 
20.6. A contratada obriga-se a fornecer informação, dados pessoais e/ou base 
de dados estritamente necessários quando a transmissão for autorizada a 
terceiros durante o cumprimento do objeto descrito neste instrumento 
contratual.  
 
20.7. A contratada fica obrigada a devolver todos os documentos, registros e 
cópias que contenham informação, dados pessoais e/ou base de dados a que 
tenham tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto desse 
instrumento contratual no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data 
da ocorrência da qualquer uma das hipóteses de extinção do contrato, 
restando autorizada a conservação apenas nas hipóteses legalmente 
previstas. 
 
20.8. À contratada não será permitida reter cópias ou backups, informações, 
dados pessoais e/ou base de dados a que tenham tido acesso durante a 
execução do cumprimento do objeto desse instrumento contratual. 
 
20.9. A contratada deverá eliminar os dados pessoais a que tiver 
conhecimento ou posse em razão do cumprimento do objeto deste 
instrumento contratual tão logo não haja necessidade de realizar seu 
treinamento. 

 
20.10. A contratada deverá notificar, imediatamente, a contratante no caso 
de vazamento, perda parcial ou total de informação, dados pessoais e/ou base 
de dados. 

 
20.11. A notificação não eximirá a contratada das obrigações e/ou sanções 
que possam incidir em razão de perda de informação, dados pessoais e/ou 
base de dados. 
 
20.12. A Parte que descumprir, nos Termos da Lei 13.709/2018, suas 
alterações e regulamentações posteriores, durante ou após a execução do 
objeto descrito no presente instrumento contratual, fica obrigado a assumir 
total responsabilidade e ressarcimento por todo e qualquer dano e/ou prejuízo 
sofrido, incluindo sanções aplicadas pela autoridade competente. 
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20.13. A contratada fica obrigada a manter preposto para comunicação 
referentea assuntos pertinentes à Lei 13.709/2018 suas alterações e 
regulamentações posteriores. 

 
20.14. O dever de sigilo e confidencialidade, e as demais obrigações descritas 
na presente cláusula, permanecerão em vigor após a extinção das relações 
entre a contratada e a contratante, bem como entre a contratada e seus 
colaboradores, subcontratados, consultores e/ou prestadores de serviços, sob 
pena de sanções previstas na Lei 13.709/2018, suas alterações e 
regulamentações posteriores, salvo decisão judicial contrária. 

 
20.15. O não cumprimento de quaisquer das obrigações descritas nesta 
cláusula sujeitará a contratada a processo administrativo para apuração da 
responsabilidade e consequente sanção, sem prejuízo de outras cominações 
cíveis e penais. 

21. DO FORO 

21.1. O foro do presente contrato é o desta cidade de Manaus, Seção 
Judiciária do Amazonas, com expressa renúncia da CONTRATADA a 
qualquer outro que tenha ou venha a ter, por mais privilegiado que seja. 

E estando assim as partes, justas e acordadas, assinam o presente em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, 
para que produzam seus efeitos legais. 

Manaus, [dia] de [mês] de 2023. 

 

_________________________ 
Presidente do CREA/AM 
CONTRATANTE 
 
 
_________________________ 
Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  

 


